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Temos verificado que  na Justiça Fe-
deral, no tocante ao prazo legal para reco-
lhimento das custas processuais iniciais,
têm ocorrido situações interessantes que
merecem reflexão e um estudo, mesmo que
sucinto, como o presente,  com o escopo
de contribuir para a melhoria dos serviços
judiciários, apontando soluções possíveis
para um bom equacionamento dessas
ocorrências.

A Seção de Classificação e Distribui-
ção de feitos de cada Seção Judiciária é um
serviço auxiliar da Justiça Federal, a teor
do disposto nos incisos III e V, art. 36 da
Lei 5.010/66, cuja supervisão está  a car-
go de um magistrado previamente desig-
nado ou do próprio Juiz-Diretor do Foro (§
2º, art. 36 Lei 5.010/96).

Com efeito, as questões  identificadas
são, basicamente,  as  seguintes:

1) afastada a hipótese de pedido de
assistência judiciária, a distribuição é feita
sem o recolhimento das custas iniciais;

2) a  petição é despachada em plan-
tão, em face da urgência que o caso requer
(mandado de segurança, reintegração de
posse, ações cautelares, etc...),  não tendo
sido recolhidas as custas iniciais  e, depois
que o juiz plantonista encaminha a peti-

ção e sua decisão à Seção de Classificação e
Distribuição, o pleito é distribuído, mesmo
sem o pagamento das custas;

3) nesse último caso é de destacar-se, ain-
da, duas situações, freqüentemente ocorren-
tes:

a) a liminar foi concedida e a parte que
deve cumprí-la foi devidamente notificada
para esse mister, portanto, já produziu efei-
tos;

b) a liminar não foi deferida e a parte re-
querente desinteressou-se pela demanda.

Para o correto encaminhamento e  solu-
ção  dessas  situações, é mister  primeiramen-
te, determinar-se qual é o prazo legal desti-
nado à parte para o recolhimento das custas
iniciais e qual o efeito jurídico dessa omissão.

Dispõe o art. 257 do Código de Processo
Civil:

Art. 257 - Será cancelada a distribui-
ção do feito que, em trinta (30) dias, não
for preparado no cartório em que deu
entrada.

Sem dúvida alguma, esta é uma regra
geral  de direito  que comina uma sanção pro-
cessual e  estabelece um prazo geral  de trin-
ta (30) dias para o pagamento das custas ini-
ciais, de todas as ações propostas em qual-
quer foro judicial do País.
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Comentando esse dispositivo, E. D. Mo-
niz de Aragão diz ser esse prazo  quase que
inócuo, porque  deve prevalecer a respeito  o
que dispuser a “lei local das custas judiciári-
as. Onde não houver tal exigência, nada ha-
verá a pagar...  Convém sublinhar que o texto
não visa regular o preparo, ou prazo para ser
feito, e sim o cancelamento da distribuição,
no caso que enuncia; este é o seu único obje-
tivo” ( Comentários ao CPC, Forense, V. II, p.
416).

O texto, então, só está a indicar a conse-
qüência jurídica do inadimplemento no pa-
gamento das custas processuais, que é o can-
celamento da distribuição, porque o prazo
para esse fim será sempre o estabelecido nas
Leis Especiais  relativas às custas judiciais.
Na Justiça Federal, por conseguinte, a  regra
especial de direito que fixa o prazo para o re-
colhimento das custas judiciais é a estabele-
cida  no inciso I, art. 14, da Lei 9.289, de 04/
07/96  (Regimento de Custas da Justiça Fe-
deral), que tem seguinte dicção:

Art. 14 - O pagamento das custas e
contribuições devidas nos feitos e nos
recursos que se processam nos própri-
os autos efetua-se da seguinte forma:

I - o autor ou requerente pagará me-
tade das custas e contribuições tabela-
das por ocasião da distribuição do feito,
ou,  não havendo distribuição, logo após
o despacho inicial.

Assim, resta evidente  que na Justiça Fe-
deral, inicialmente a parte requerente reco-
lherá apenas a metade das custas  e  o  prazo
legal  para esse  recolhimento é até a distri-
buição do pleito.

Esse dispositivo está a indicar também
que mesmo no caso das decisões de urgên-
cia, que  acontecem  nos plantões, as custas

deverão ser pagas  logo após esse  despacho
inicial, ou seja, até a distribuição que, nessa
hipótese, deverá  ocorrer no primeiro dia útil
subseqüente, tenha ou não sido concedida a
medida de urgência pelo  juiz plantonista.

Esse é o entendimento da Justiça Fede-
ral da 1ª Região, que até baixou atos norma-
tivos a respeito, através da sua Corregedo-
ria-Geral, primeiro pelo Provimento 40 de 14/
08/1996 (no § 3º,  art. 5º) e, agora, mediante
o disposto no § 3º, art.179, do Provimento 03,
de 03/04/2002, publicado no DJ da mesma
data, que tem a seguinte redação:

Art. 179 (...)

§ 3º - Nos casos de urgência, despa-
chada a petição inicial fora do horário
de funcionamento dos estabelecimen-
tos bancários credenciados para o re-
colhimento das  custas judiciais, o pa-
gamento será feito no primeiro dia útil
seguinte à apresentação da petição ini-
cial ou do requerimento ao juiz, sob as
cominações do art. 257 do Código de
Processo Civil  e cancelamento do que
houver sido ordenado.

Como já se viu, o mencionado art. 257
do CPC,   de  modo imperativo  —  já que
estabelece que será cancelada a distribuição
— fixa a conseqüência jurídica do não-reco-
lhimento dessas custas nos prazos assinados
nas Leis Especiais sobre a matéria (Regimen-
tos de Custas). Porém é mister um melhor
exame sobre a imposição dessa  sanção pro-
cessual no âmbito da Justiça Federal, em ra-
zão da peculiaridade do prazo estabelecido
na Lei 9.289/96.

Primeiramente observa-se que ao deter-
minar o cancelamento da distribuição, como
conseqüência dessa inadimplência, esse co-
mando legal também deixa claro que o reco-
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lhimento das custas iniciais é  um pressupos-
to  processual  objetivo  e existência do pro-
cesso, vez que o cancelamento da distribui-
ção  implica no seu  extermínio  ab ovo, impe-
dindo,  ipso facto, que o juízo a quem tenha
sido feita a distribuição cancelada possa pro-
ferir qualquer outro julgamento, quer de na-
tureza formal ou de  mérito.

Por outro lado, dispondo a Lei Especial
de Custas da Justiça Federal (inciso I, art. 14,
da Lei 9.289/96) que  o  prazo  para o seu
recolhimento é até  a distribuição  e,  sendo
esse  ato (a distribuição), a teor do disposto
no art. 263 do CPC,  o momento em que se
considera proposta a ação, ou, ainda, o mar-
co inicial de formação do processo nas Comar-
cas (na Justiça Federal leia-se Seções Judici-
árias) onde houver mais de uma Vara Judici-
al com idêntica competência jurisdicional,
pode-se afirmar que o legislador quis dizer
que, sem o pagamento das custas iniciais,  não
pode haver processo validamente constituí-
do.

Por isso, é  fácil concluir  que a distribui-
ção feita sem o pagamento das custas inici-
ais, nas Seções Judiciárias da Justiça Fede-
ral, providas de mais de uma vara com a mes-
ma competência jurisdicional, é sempre inde-
vida, porque feita em franca hostilidade  aos
comandos jurídicos emanados do inciso I, art.
14 da Lei 9.289/96 c/c art. 257 do CPC e § 3º,
art. 179 do Provimento/COGER  03/2002, que
só permitem a distribuição de petições inici-
ais após o pagamento das custas iniciais.

Entretanto,  alguns defendem a necessi-
dade de intimação, até pessoal, da parte em
sentido material para que recolha, em novo
prazo a ser assinado pelo juiz, as custas inici-
ais que não quis recolher para, só então, ante
a recalcitrância, poder o juiz determinar o can-

celamento da distribuição em casos que tais.
Existem até alguns  julgados nesse sentido.

E. D. Moniz de Aragão (obra citada, pp.
416/17), referindo-se a esse  entendimento,
nos comentários ao art. 257 do CPC, diz que:
“ Trata-se de interpretação liberal do texto,
visto que a falta de preparo (pagamento das
custas), tal como prevista no dispositivo ora
comentado, impede que o processo chegue
sequer a formar-se, pois não será dado curso
ao que não for preparado”.

Eis o motivo pelo qual tenho afirmado
que na Justiça Federal esse  processo nati-
morto deve, ao meu sentir, ser evitado, bas-
tando que sejam cumpridos os dispositivos
legais mencionados,  pela Seção de Classifi-
cação e Distribuição, por ordem do próprio
juiz distribuidor, impedindo-se  a formação ile-
gal, onerosa e  indevida desses  processos,  o
que certamente  evitará o desperdício de ju-
risdição e de dinheiro público.

É que esse processo mal formado, terá
que ser incluído no cadastro de feitos por fun-
cionário da Seção de Distribuição, que utili-
zará  caríssimos  equipamentos de informáti-
ca;  receberá  uma capa e um  plástico prote-
tor;  deverá ser transportado  por outro servi-
dor até o setor próprio para ser autuado, onde
serão gastos outros materiais e equipamen-
tos por mais um servidor; depois será trans-
portado para a vara para a qual foi indevida-
mente distribuído;  na Secretaria dessa vara
terá que ser manuseado pelo funcionário en-
carregado e receberá o andamento devido
através de digitação no terminal de proces-
samento de dados; esse andamento será in-
cluído em  relação diária que será encaminha-
da por e-mail à Imprensa Nacional para ser
publicado no Diário da Justiça da União; de-
pois será remetido ao Gabinete do Juiz, que
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terá que ler a inicial e todos os documentos
que a acompanham para, no final, concluir
que a distribuição deve ser cancelada, por-
que as custas iniciais não foram recolhidas,
lançando, então, decisão nesse sentido, qua-
se sempre através de equipamento de infor-
mática; depois disso o processo será nova-
mente conduzido a Secretaria da Vara para
receber novo andamento no cadastro geral de
processos da Seção; essa decisão do juiz  de-
verá ser publicada no DJ, passando, pois, pelo
mesmo procedimento, demorado e dispendi-
oso, utilizado para o primeiro andamento; e
não fica só nisso: tal decisão de cancelamen-
to  poderá ser atacada por recurso de apela-
ção, sendo fácil perceber-se que, doravante,
é que o gasto de tempo e dinheiro  ainda será
maior.

Eis porque, inobstante as opiniões em
contrário, abrolha à consciência de qualquer
um que permitir a formação ilegal desses pro-
cessos demonstrar grande desapreço pelo di-
nheiro público.

 Com todo respeito, os  que defendem a
formação desses processos, notadamente nos
casos em que não é concedida a liminar no
plantão, evindenciando-se, de conseqüência,
o notório desinteresse da parte pelo seu  pros-
seguimento, certamente não se detiveram em
fazer a conta de quanto custa cada  minuto
de trabalho de um juiz; de qual o valor da fa-
ina de  tantos servidores da Justiça Federal e
da Imprensa Oficial; do desgaste dos equipa-
mentos e  materiais utilizados, sem contar
que, como é de corriqueira sabença, na Justi-
ça, tempo é jurisdição. É evidente que esse
precioso e caro  tempo poderá ser melhor uti-
lizado nos milhares de feitos legítimos que
estão a reclamar atos de impulso, diligências,
despachos, decisões, sentenças etc...

Considerando-se que todo esse trabalho
e gasto ocorre com apenas um desses pro-
cessos, e que em cada Seção Judiciária, anu-
almente, eles passam de uma centena, é de
concluir-se que, nas cinco Regiões da Justiça
Federal, eles podem ser contados aos milha-
res.

Claro, portanto,  que  se  o juiz distribui-
dor evitar esse tipo de distribuição, estará
cumprindo a lei e  demonstrando  zelo e res-
peito aos recursos públicos oriundos do es-
forço dos contribuintes que, em  ultima ratio,
são os  que arcam com  os custos da Justiça
Federal.

Não sendo distribuídos, obviamente,  não
terão que ser despachados pelos juízes das
varas, cujo despacho só poderá ser o de de-
terminar o cancelamento da distribuição, pelo
não-pagamento das custas processuais, a teor
do disposto no § 3º, art.179, do Provimento/
COGER  03/2002 c/c  inciso I, art. 14, da Lei
9.289/96 e art. 257 do CPC.

Conclusões

Feitas essas reflexões, é possível, agora,
extrairem-se as seguintes conclusões:

1) o art. 257 do CPC é  regra geral de
Processo Civil, aplicável a todos os pleitos de-
duzidos em qualquer foro nacional, exceto
quanto ao prazo ali estabelecido para reco-
lhimento das custas judiciais que,  na Justiça
Federal, em face de regra especial, é até a dis-
tribuição, conforme determina o  inciso I, art.
14, da Lei Federal 9.289/96;

2) o recolhimento das custas iniciais em
qualquer pleito é pressuposto objetivo de exis-
tência do processo, motivo pelo qual a  omis-
são do seu pagamento no prazo legal impede
a distribuição;
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3) por ser pressuposto objetivo de exis-
tência do processo, havendo a indevida dis-
tribuição, a conseqüência jurídica é o seu can-
celamento,  providência que extermina o pro-
cesso no seu nascedouro;

4) nos casos de despacho em plantão,
observa-se o seguinte:

 a) se concedida a liminar pleiteada, con-
forme determinam o  inciso I, art.14, da lei
9.289/96 c/c § 3º, art.179 do Provimento/CO-
GER 03/2002, na Justiça Federal da 1ª Re-
gião, as custas iniciais deverão ser recolhidas
no primeiro dia útil seguinte, antes da
distribuição,quando o juiz plantonista reme-
ter a petição e sua decisão à Seção de Classi-
ficação e Distribuição. Se forem recolhidas as
custas nesse prazo, a petição será distribuída
normalmente.

 Se, entretanto, as custas não forem pa-
gas nesse prazo, a petição não será distribu-
ída, devendo o juiz distribuidor devolvê-la ao
seu signatário e oficiar a parte a quem incum-
bir o cumprimento da liminar, dando-lhe co-
nhecimento desse fato para que seja efetiva-
mente cumprida a sanção prevista na parte

final do § 3º, art. 179, do Provimento/COGER
03/2002 que diz que haverá o cancelamento
do que houver sido ordenado, ou seja, a limi-
nar perderá a sua eficácia;

b) se não houver sido concedida a limi-
nar no plantão, havendo o pagamento das cus-
tas no dia útil subseqüente, no prazo legal, a
distribuição será feita normalmente. Se não
houverem sido recolhidas as custas  iniciais
nesse  prazo,  a distribuição não será feita e a
petição será simplesmente devolvida ao seu
signatário;

5) registre-se que, querendo, a parte in-
teressada poderá renovar o pleito e, se reco-
lher as custas iniciais a tempo e modo, seu
pedido terá trânsito normal com a conseqüen-
te distribuição;

6) por último, de lege ferenda, é de se
observar   que melhor teria agido o legislador
processual, como  fez  no art. 254 do CPC, no
tocante  a ausência de procuração, se  na re-
dação do art. 257, de modo expresso, e  não
de  forma implícita, proibisse a distribuição
de petições iniciais sem o pagamento das cus-
tas devidas.

Es

Escola indígena: o direito à diferença
Mônica Sifuentes*

* Juíza Federal da 3ª Vara/DF; Autora do livro: O Acesso ao Ensino Fundamental no Brasil – um direito ao desenvolvimento.

Em 1940 realizou-se em Patzcuaro, no
México, o primeiro Congresso Indigenista In-
teramericano, com a presença de diversos re-
presentantes de países da América, inclusive
o Brasil. Dizem que durante o evento, algum
dos presentes observou a ausência dos pró-
prios índios, os verdadeiros interessados e
destinatários do tema ali discutido, motivo
pelo qual imediatamente se formou uma co-

missão, encarregada de convencê-los a par-
ticipar. A empreitada logo se revelou nada fá-
cil: desconfiados da repentina gentileza dos
brancos, foram necessários alguns dias para
que os indígenas acreditassem na importân-
cia do Congresso para a garantia dos seus pró-
prios direitos. Aceito o convite, um ressabia-
do grupo finalmente adentrou o recinto onde
se realizava o Congresso, sendo entusiastica-
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